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Licitação

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20240407: ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro

de  Preços  33/2024-PE  OBJETO:  FORMAÇÃO  DE
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A  F U T U R A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCACAO DE
VEICULOS  DIVERSOS  JUNTO  A  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAUDE MUNICÍPIO DE CODO-MA
DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS. VIGENCIA:
12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura e
ef icác ia  a  part i r  da  publ icação  DATA  DE
A S S I N A T U R A :  2 9  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 4 .
ÓRGÃO/CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE SAÚDE neste ato denominado CONTRATANTE,
com sede na PRAÇA FERREIRA BAYMA, inscrito no
CNPJ  (MF)  sob  o  nº  06.104.863/0001-95,
representado  pelos(as)  Srs.(as),  AVA FABIAN DOS
ANJOS LIMA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
e de outro lado as empresas conforme anexo, tem
entre  si  justo  e  avençado,  e  celebram o  presente
Instrumento, nos termos da Lei nº 14.133, de 01  de
abril de 2021 e das demais normas legais aplicáveis,
em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 33/2024-
PE,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  (objeto
licitado),  tendo sido os referidos preços oferecidos
pela  empresa  cuja  proposta  foi  classificada  em
primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A  presente  Ata  tem  por  objeto  FORMAÇÃO  DE
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  P A R A  F U T U R A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCACAO DE
VEICULOS  DIVERSOS  JUNTO  A  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE MUNICÍPIO DE CODO-MA
DE ACORDO COM EDITAL  E  ANEXOS.  Conforme
especificação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo  primeiro:  A  existência  de  preços
registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,
desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
 compromisso de atender,  durante o prazo de sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não
participarem do Registro de Preços poderão aderir à
ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, observados os seguintes requisitos:

a)  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento,  desde que este fornecimento
não  prejudique  as  obrigações  anteriormente
assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações
adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes.

Parágrafo  quarto:  o  quantitativo  decorrente  das
adesões à ata de registro de preços a que se refere o
§ 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo  quinto:  ao  órgão  não  participante  que
aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas  contratuais,  em relação as  suas  próprias
contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

Parágrafo  sexto:  após  a  autorização  do  órgão
gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE
ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens
deverão  ocorrer  de  acordo  com  as  especificações
contida  na  ordem  de  compra,  não  podendo
ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição
da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo
estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei  nº
14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos
produtos  acompanhados  da  fatura  (nota  fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos
materiais  por  gestor  a  ser  designado  pela
contratante. Observado o recebimento definitivo da
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação
dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em
favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o  qual  ocorrerá  até  30  (trinta)  dias  corridos  do
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recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a
aceitação  e  atesto  nas  Notas  Fiscais/Faturas.

Parágrafo  segundo:  será  procedida  consulta  "em
sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do
mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação,  cujos  resultados  serão  impressos  e
juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
e x i s t e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  s e r á  c o b r a d a
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de
pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada  a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela contratante, entre a data acima referida e
a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento,  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,001 6438
          365                365

A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição
será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada
mediante solicitação do pedido do bem.

O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,
mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 33/2024-PE , a
Administração  da  entidade  contratante  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de
notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante  legal  da  contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o
valor dos produtos não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas,
até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no
prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  contado  da
comunicação oficial;

III  -  multa  compensatória  de 30% (dez por  cento)
sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  contratado,
recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,
contado  da  comunicação  oficial,  sem embargo.  de
indenização  dos  prejuízos  porventura  causados  ao
contratante  pela  não  execução  parcial  ou  total  do
contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação
e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida
a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que
aplicou  a  penalidade,  a  licitante  que  convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta,  não
celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  a
documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da
execução  do  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,
falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e
no  parágrafo  primeiro  desta  cláusula  poderão  ser
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao
valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,
responderá  a  empresa  fornecedora  pela  sua
diferença,  a  qual  será descontada dos pagamentos
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devidos pela Administração ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo  quarto :  as  pena l idades  serão
obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
nº 14.133/2021.

Parágrafo  primeiro:  o  preço  registrado poderá  ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  segundo:  quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

Parágrafo  terceiro:  frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior,
o  Contratante  convocará  os  demais  fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-
se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Contratante
poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações,
o  Contratante  procederá  a  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA  NONA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata
está  condic ionado  à  observância  de  suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber
embalagens e instruções,  cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos,
assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues  no  endereço  constante  na  ordem  de
fornecimento,  acompanhados  das  respectivas  notas
fiscais;

Parágrafo  Segundo:  Serão  recebidos  da  seguinte
forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de
posterior  verificação  da  conformidade  do  material
com  as  especificações  constantes  da  proposta  da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade,
da  quantidade  dos  produtos  e  sua  conseqüente
aceitação,  mediante  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços
cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

•    A pedido, quando:

-  comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,
inexequível  em função  da  elevação  dos  preços  de
mercado  dos  insumos  que  compõem  o  custo  do
material.

•    Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;

-  Perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou
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qualificação  técnica  exigida  no  processo  licitatório;

-  Por  razões  de  interesse  público,  devidamente,
motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido,  os  pedidos  decorrentes  da  Ata  de
Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total
ou  parcial  das  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•    Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro
de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela
contratante.

Parágrafo  Único:  A  emissão  das  ordens  de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total
ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS PREÇOS E
ITENS DE FORNECIMENTO

Os  preços  ofertados  pela  empresa  classificada  em
primeiro  lugar,  signatária  da  presente  Ata  de
Registro  de  Preços,  constam  do  Encarte,  que  se
constitui  em anexo à  presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$),
serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das
constantes  no  edital  e  do  Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s)
Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente  designado,  de  acordo  com a  Lei  nº
14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para
Registro de Preços nº  33/2024-PE   e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo  Primeiro:  Os  casos  omissos  serão
resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril
de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro:  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de CODÓ, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro
de Preços, celebrada entre o Município de CODÓ  e
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados ,
em  face  à  realização  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO Nº 33/2024-PE 

Empresa:  J  LIMA   CIA   LTDA;   C.N.P.J .   nº
07.646.538/0001-17,  estabelecida  à  AV.  GETULIO
VARGAS 90, SALA 102, MONTE CASTELO, São Luís
MA,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  JOAO  DE
DEUS SOUZA LIMA.                                  
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 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 00011  2.1 - Ambulância de Suporte Básico (Tipo B):
Espec  MÊS                  12.00        11.398,900      
136.786,80
        ificações ambulância                              
        HGM LOCAÇÃO DE    AMBULÂNCIA    TIPO    B
  -   VEICULO
        ANO/FABRICAÇÃO 2023 ACIMA.  Veículo
 térmico  acústico,
        revestido das laterais  e  teto  em  material
 lavável,
        divisória original do   veículo  com  janela
 corrediça
        Fiação padrão ABNT  passadas em condutes
tomadas 12,110
        ou 220 volts,  sendo  uma  captação externa,
cabo de 20
        metros Inversor de  voltagem  e bateria selada
auxiliar
        Luminárias interna com  interruptor  Farol  de
embarque
        instalados sobre as portas traseiras piso em
compensado
        naval  Manta  t ipo   PVC,   aplicado sob o
compensado naval
        vidros com película  sendo corrediço na lateral
direita
        e fixo nas   portas   traseiras   Armários  na
 lateral
        esquerda, possuindo bancada  prateleira  e  local
 para
        colocação do cilindro  e  colocação da prancha
Banco do
        médico com sistema  de  rotação  e  cinto  de
segurança
        Ventilador/ exaustor fixado  sobre  o  teto  do
veículo
        Luzes advertência fixas  nas  laterais   e
 traseiras do
        veículo Reforço colocado sobre o piso e embaixo
de cada
        rodizio da maca,  adaptados  em  todos  os
 modelos  de
        furgões, Ambulância de   Suporte   Básico  tipo
 B  com
        sinalizador óptico e  acústico,  equipamento  de
 rádio
        comunicação fixo e  móvel, maca articulada e
com rodas,
        suporte para soro  Instalação  de  rede de
oxigênio com
        cilindro válvula manômetro    em    local    de  

fácil
        visualização e régua com dupla saída Oxigênio
com régua
        tripla (alimentação do  respirador)  Oxímetro  de
pulso
        portátil, mensuração da    saturação    periférica
  de
        oxigênio (SPOý) e  frequência cardíaca para uso
adulto,
        pediátrico e neonatal, medidas de saturação de
Oxigênio
        (SPOý) de 1  a  100%  com  precisão  de  +/- 70%
a 100%
        Acompanha: sensores de   dedo   adulto,  
pediátrico  e
        neonatal, aspirador portátil,   aparelho   de  
pressão
        arterial adulto completo,  aparelho de pressão
arterial
        infantil  completo,  Estetoscópio    adulto,
 estetoscópio
        infantil, reanimador manual   tipo   ambu  
adulto  com
        reservatório, reanimador manual  tipo ambu
infantil com
        reservatório, reanimador manual  tipo ambu
neonatal com
        reservatório Mochila de  medicação  (amarela),
bolsa de
        oxigênio  (Cilindro de  Oxigênio  alumínio,
umidificador,
        manômetro de 02   (duas)   vias,  válvula
 redutora  de
        pressão, vacuômetro, cânula de guedel - 1,
2,3,4,5- kit
        de sinais vitais  (esfigmomanômetro  adulto e
infantil,
        estetoscópio adulto, glicosimetro,   lanterna
 clínica,
        oximetro de pulso  portátil  ?  contendo cabo
neonatal,
        infantil e adultos).  Prancha  longa  adulta
 completa,
        vacuômetro de parede,    vacuômetro   +  
borracha   de
        silocone, válvula redutora  de  pressão, Colar
cervical
        nos tamanhos P,  M  e G, Válvula reguladora de
Pressão,
        Fluxômetro de oxigênio,  Fluxômetro  de  ar
comprimido,
        DEA com pá, adulto e infantil, Almofadas de
headblock e
        Manômetro de oxigênio duas vias.                       
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 00012  2.2 - Ambulância de Suporte Básico (Tipo B):
Espec  MÊS                  12.00        11.398,900      
136.786,80
        ificações ambulância                              
        HGM LOCAÇÃO DE    AMBULÂNCIA    TIPO    B
  -   VEICULO
        ANO/FABRICAÇÃO 2023 ACIMA.  Veículo
 térmico  acústico,
        revestido das laterais  e  teto  em  material
 lavável,
        divisória original do   veículo  com  janela
 corrediça
        Fiação padrão ABNT  passadas em condutes
tomadas 12,110
        ou 220 volts,  sendo  uma  captação externa,
cabo de 20
        metros Inversor de  voltagem  e bateria selada
auxiliar
        Luminárias interna com  interruptor  Farol  de
embarque
        instalados sobre as portas traseiras piso em
compensado
        naval  Manta  t ipo   PVC,   aplicado sob o
compensado naval
        vidros com película  sendo corrediço na lateral
direita
        e fixo nas   portas   traseiras   Armários  na
 lateral
        esquerda, possuindo bancada  prateleira  e  local
 para
        colocação do cilindro  e  colocação da prancha
Banco do
        médico com sistema  de  rotação  e  cinto  de
segurança
        Ventilador/ exaustor fixado  sobre  o  teto  do
veículo
        Luzes advertência fixas  nas  laterais   e
 traseiras do
        veículo Reforço colocado sobre o piso e embaixo
de cada
        rodizio da maca,  adaptados  em  todos  os
 modelos  de
        furgões, Ambulância de   Suporte   Básico  tipo
 B  com
        sinalizador óptico e  acústico,  equipamento  de
 rádio
        comunicação fixo e  móvel, maca articulada e
com rodas,
        suporte para soro  Instalação  de  rede de
oxigênio com
        cilindro válvula manômetro    em    local    de  
fácil
        visualização e régua com dupla saída Oxigênio
com régua

        tripla (alimentação do  respirador)  Oxímetro  de
pulso
        portátil, mensuração da    saturação    periférica
  de
        oxigênio (SPOý) e  frequência cardíaca para uso
adulto,
        pediátrico e neonatal, medidas de saturação de
Oxigênio
        (SPOý) de 1  a  100%  com  precisão  de  +/- 70%
a 100%
        Acompanha: sensores de   dedo   adulto,  
pediátrico  e
        neonatal, aspirador portátil,   aparelho   de  
pressão
        arterial adulto completo,  aparelho de pressão
arterial
        infantil  completo,  Estetoscópio    adulto,
 estetoscópio
        infantil, reanimador manual   tipo   ambu  
adulto  com
        reservatório, reanimador manual  tipo ambu
infantil com
        reservatório, reanimador manual  tipo ambu
neonatal com
        reservatório Mochila de  medicação  (amarela),
bolsa de
        oxigênio  (Cilindro de  Oxigênio  alumínio,
umidificador,
        manômetro de 02   (duas)   vias,  válvula
 redutora  de
        pressão, vacuômetro, cânula de guedel - 1,
2,3,4,5- kit
        de sinais vitais  (esfigmomanômetro  adulto e
infantil,
        estetoscópio adulto, glicosimetro,   lanterna
 clínica,
        oximetro de pulso  portátil  ?  contendo cabo
neonatal,
        infantil e adultos).  Prancha  longa  adulta
 completa,
        vacuômetro de parede,    vacuômetro   +  
borracha   de
        silocone, válvula redutora  de  pressão, Colar
cervical
        nos tamanhos P,  M  e G, Válvula reguladora de
Pressão,
        Fluxômetro de oxigênio,  Fluxômetro  de  ar
comprimido,
        DEA com pá, adulto e infantil, Almofadas de
headblock e
        Manômetro de oxigênio duas vias.                       

                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$       273.573,60
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Código identificador:
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20240416: ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro
de  Preços  42/2024-PE  OBJETO:  FORMAÇÃO  DE
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO
DE  MATERIAL  GRAFICO  DESTINADOS  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA  E  INOVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
CODÓ-MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.
VIGENCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua
assinatura e eficácia a partir da publicação DATA DE
ASSINATURA:  06  de  novembro  de  2024 .
ÓRGÃO/CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA  E
INOVAÇÃO neste  ato  denominado CONTRATANTE,
com sede na PRAÇA FERREIRA BAYMA, inscrito no
CNPJ  (MF)  sob  o  nº  06.104.863/0001-95,
representado pelos(as) Srs.(as), MARIA DO CARMO
COSTA CRUZ PIRES, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e de outro lado as empresas conforme
anexo, tem entre si justo e avençado, e celebram o
presente Instrumento, nos termos da Lei nº 14.133,
de 01 de abril de 2021 e das demais normas legais
aplicáveis,  em  face  da  classificação  da  proposta
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de
Preços  42/2024-PE,  RESOLVE  registrar  os  preços
para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para  a  eventual  FORMAÇÃO  DE  REGISTRO  DE
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRAFICO DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA  E
INOVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  CODÓ-MA  DE
ACORDO  COM  EDITAL  E  ANEXOS.  Conforme
especificação  em  anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo  primeiro:  A  existência  de  preços
registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a

Administração a contratar, facultada a realização de
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,
desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
 compromisso de atender,  durante o prazo de sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não
participarem do Registro de Preços poderão aderir à
ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, observados os seguintes requisitos:

a)  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento,  desde que este fornecimento
não  prejudique  as  obrigações  anteriormente
assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações
adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

Parágrafo  quarto:  o  quantitativo  decorrente  das
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adesões à ata de registro de preços a que se refere o
§ 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo  quinto:  ao  órgão  não  participante  que
aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas  contratuais,  em relação as  suas  próprias
contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

Parágrafo  sexto:  após  a  autorização  do  órgão
gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE
ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens
deverão  ocorrer  de  acordo  com  as  especificações
contida  na  ordem  de  compra,  não  podendo
ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição
da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo
estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei  nº
14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos
produtos  acompanhados  da  fatura  (nota  fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos
materiais  por  gestor  a  ser  designado  pela
contratante. Observado o recebimento definitivo da
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação
dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em
favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o  qual  ocorrerá  até  30  (trinta)  dias  corridos  do
recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a
aceitação  e  atesto  nas  Notas  Fiscais/Faturas.

Parágrafo  segundo:  será  procedida  consulta  "em
sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do
mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação,  cujos  resultados  serão  impressos  e
juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
e x i s t e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  s e r á  c o b r a d a
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de
pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada  a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela contratante, entre a data acima referida e
a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento,  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição
será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada
mediante solicitação do pedido do bem.

O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,
mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 42/2024-PE, a
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Administração  da  entidade  contratante  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de
notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante  legal  da  contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o
valor dos produtos não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas,
até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no
prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  contado  da
comunicação oficial;

III  -  multa  compensatória  de 30% (dez por  cento)
sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  contratado,
recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,
contado  da  comunicação  oficial,  sem embargo.  de
indenização  dos  prejuízos  porventura  causados  ao
contratante  pela  não  execução  parcial  ou  total  do
contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação
e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida
a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que
aplicou  a  penalidade,  a  licitante  que  convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta,  não
celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  a
documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da
execução  do  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,
falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e
no  parágrafo  primeiro  desta  cláusula  poderão  ser
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao
valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,
responderá  a  empresa  fornecedora  pela  sua
diferença,  a  qual  será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo  quarto :  as  pena l idades  serão
obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
nº 14.133/2021.

Parágrafo  primeiro:  o  preço  registrado poderá  ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  segundo:  quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

Parágrafo  terceiro:  frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior,
o  Contratante  convocará  os  demais  fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-
se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Contratante
poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações,
o  Contratante  procederá  a  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA  NONA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
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DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata
está  condic ionado  à  observância  de  suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber
embalagens e instruções,  cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos,
assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues  no  endereço  constante  na  ordem  de
fornecimento,  acompanhados  das  respectivas  notas
fiscais;

Parágrafo  Segundo:  Serão  recebidos  da  seguinte
forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de
posterior  verificação  da  conformidade  do  material
com  as  especificações  constantes  da  proposta  da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade,
da  quantidade  dos  produtos  e  sua  conseqüente
aceitação,  mediante  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços
cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

•    A pedido, quando:

-  comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,
inexequível  em função  da  elevação  dos  preços  de
mercado  dos  insumos  que  compõem  o  custo  do
material.

•    Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;

-  Perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou
qualificação  técnica  exigida  no  processo  licitatório;

-  Por  razões  de  interesse  público,  devidamente,

motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido,  os  pedidos  decorrentes  da  Ata  de
Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total
ou  parcial  das  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•    Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro
de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela
contratante.

Parágrafo  Único:  A  emissão  das  ordens  de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total
ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS PREÇOS E
ITENS DE FORNECIMENTO

Os  preços  ofertados  pela  empresa  classificada  em
primeiro  lugar,  signatária  da  presente  Ata  de
Registro  de  Preços,  constam  do  Encarte,  que  se
constitui  em anexo à  presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$),
serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE
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São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das
constantes  no  edital  e  do  Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s)
Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente  designado,  de  acordo  com a  Lei  nº
14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  42/2024-PE e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo  Primeiro:  Os  casos  omissos  serão
resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril
de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro:  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de CODÓ, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro
de Preços, celebrada entre o Município de CODÓ  e
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados ,
em  face  à  realização  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO Nº 42/2024-PE.

Empresa: DMEDIC DISTRIBUIDORA  LTDA;  C.N.P.J.
nº 55.367.857/0001-36, estabelecida à ANA JANSEN,
EDIFICIO LAGOA CORPORATE,  TORRE II,  PONTE
DAREIA, São Luís MA, representada neste ato pelo
Sr(a). DANIEL DOS SANTOS MOTTA.            
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  Impressão digital  em papel  couche 115g,
brilho ou   UNIDADE          10,000.00             3,830    
   38.300,00
        fosco com impressão 4x0 core                      
        Impressão digital em papel couche 115g, brilho
ou fosco
        com impressão 4x0  cores  (frente),  tamanho
 A-4  COTA
        EXCLUSIVA                                              
 00002  Impressão digital  em papel  couche 115g,
brilho ou   UNIDADE          10,000.00             5,040    
   50.400,00
        fosco com impressão 4x4 core                      
        Impressão digital em papel couche 115g, brilho
ou fosco
        com impressão 4x4  cores  (frente e verso),
tamanho A-4
        COTA EXCLUSIVA                                         
 00003  Impressão digital em papel OFF SET 90g,
com impres  UNIDADE          10,000.00             3,850
       38.500,00
        são 4x0 cores (frente), taman                     
        Impressão digital em  papel  OFF SET 90g, com
impressão
        4x0  cores  ( frente) ,  tamanho  A4  COTA
EXCLUSIVA          
 00004  Impressão digital em papel OFF SE 90g,.com
impress  UNIDADE          10,000.00             5,000      
 50.000,00
        ão 4x4 cores (frente e verso)                     
        Impressão digital em  papel  OFF SE 90g,. com
impressão
        4x4 cores (frente e verso), tamanho A-4 COTA
EXCLUSIVA 
 00005  CP - Impressão digital em papel couche 115g
brilho  UNIDADE           7,500.00             5,900      
 44.250,00
        ou fosco com impressão 4x0 co                    
        Impressão digital em  papel couche 115g brilho
ou fosco
        com impressão 4x0  cores  (frente),  tamanho
 A-3. COTA
        PRINCIPAL                                              
 00006  CR - Impressão digital em papel couche 115g
brilho  UNIDADE           2,500.00             5,900      
 14.750,00
        ou fosco com impressão 4x0 co                    
        Impressão digital em  papel couche 115g brilho
ou fosco
        com impressão 4x0  cores  (frente),  tamanho
 A-3. COTA
        RESERVADA                                              
 00007  CP - Impressão digital em papel couche 115g
brilho  UNIDADE           7,500.00            10,840      
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 81.300,00
        ou fosco com impressão 4x4 co                    
        Impressão digital em  papel couche 115g brilho
ou fosco
        com impressão 4x4  cores  (frente e verso),
tamanho A-3
        COTA PRINCIPAL                                         
 00008  CR - Impressão digital em papel couche 115g
brilho  UNIDADE           2,500.00            10,840      
 27.100,00
        ou fosco com impressão 4x4 co                    
        Impressão digital em  papel couche 115g brilho
ou fosco
        com impressão 4x4  cores  (frente e verso),
tamanho A-3
        COTA RESERVADA                                         
 00009  Impressão digital em papel OFF SET 90g com
impress  UNIDADE           4,000.00             7,530      
 30.120,00
        ão digital 4x0 cores (frente),                    
        Impressão digital em  papel  OFF  SET 90g com
impressão
        digital 4x0 cores (frente), tamanho A-3. COTA
EXCLUSIVA
 00010  Impressão digital em papel OFF SET90 com
impressão  UNIDADE           4,000.00            10,790    
   43.160,00
        digital 4x4 cores(frente e v                     
        Impressão digital em  papel  OFF  SET90  com
 impressão
        digital 4x4 cores  (frente  e  verso), tamanho A-3
COTA
        EXCLUSIVA                                              
 00011  CP - Confecção de banners em lona vinílica
gramatu  METRO QUADRA        750.00            86,800
       65.100,00
        ra mínima 440 Gr e impressão                      
        Confecção  de  banners   em lona  vinílica
gramatura mínima
        440 Gr e  impressão  digital  4x0  cores, com
resolução
        mínima de 1440   dpi,  conteúdo  e  dimensões  a
 serem
        fornecidos pela SEMECTI, serviço de instalação
incluso,
        com bastões,  ponteiras  e  cordas.  COTA
PRINCIPAL        
 00012  CR - Confecção de banners em lona vinílica
gramatu  METRO QUADRA        250.00            86,800
       21.700,00
        ra mínima 440 Gr e impressão                      
        Confecção  de  banners   em lona  vinílica
gramatura mínima
        440 Gr e  impressão  digital  4x0  cores, com

resolução
        mínima de 1440   dpi,  conteúdo  e  dimensões  a
 serem
        fornecidos pela SEMECTI, serviço de instalação
incluso,
        com bastões,  ponteiras  e  cordas.  COTA
RESERVADA        
 00013  CP -  Confecção de Faixa em lona vinílica
gramatura  METRO QUADRA        750.00          
 98,010        73.507,50
        mínima de 440 Gr e impressã                      
        Confecção de Faixa em lona vinílica gramatura
mínima de
        440 Gr e  impressão  digital  4x0 cores, com
conteúdo e
        dimensões a serem  fornecidos  pela SEMECTI,
serviço de
        instalação incluso, com  ilhós  nas laterais,
bastões e
        cordas. COTA PRINCIPAL                                 
 00014  CR - Confecção de Faixa em lona vinílica
gramatura  METRO QUADRA        250.00          
 98,010        24.502,50
        mínima de 440 Gr e impressã                      
        Confecção de Faixa em lona vinílica gramatura
mínima de
        440 Gr e  impressão  digital  4x0 cores, com
conteúdo e
        dimensões a serem  fornecidos  pela SEMECTI,
serviço de
        instalação incluso, com  ilhós  nas laterais,
bastões e
        cordas. COTA RESERVADA                                 
 00015  CP - Fornecimento de impressão e aplicação
no loca  METRO QUADRA        600.00           108,420  
     65.052,00
        l de adesivo, leitoso brilho                      
        Fornecimento de impressão   e  aplicação  no
 local  de
        adesivo, leitoso brilho   e/ou   fosco   com
 impressão
        digital 4x0 cores,   corte  eletrônico,  com
 resolução
        mínima de 1440  dpi,  conteúdo  e  dimensões
fornecidos
        pela SEMECTI COTA PRINCIPAL                        
   
 00016  CR - Fornecimento de impressão e aplicação
no loca  METRO QUADRA        200.00           108,420  
     21.684,00
        l de adesivo, leitoso brilho                      
        Fornecimento de impressão   e  aplicação  no
 local  de
        adesivo, leitoso brilho   e/ou   fosco   com
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 impressão
        digital 4x0 cores,   corte  eletrônico,  com
 resolução
        mínima de 1440  dpi,  conteúdo  e  dimensões
fornecidos
        pela SEMECTI COTA RESERVADA                      
     
 00017  CP - Fornecimento de impressão e aplicação
no loca  METRO QUADRA        600.00           106,580  
     63.948,00
        l de adesivo, transparente com                    
        Fornecimento de impressão   e  aplicação  no
 local  de
        adesivo, transparente com  impressão digital 4x0
cores,
        corte eletrônico, com  resolução  mínima  de
 1440 dpi,
        conteúdo e dimensões   fornecidos  pela
 SEMECTI.  COTA
        PRINCIPAL                                              
 00018  CR - Fornecimento de impressão e aplicação
no loca  METRO QUADRA        200.00           106,580  
     21.316,00
        l de adesivo, transparente com                    
        Fornecimento de impressão   e  aplicação  no
 local  de
        adesivo, transparente com  impressão digital 4x0
cores,
        corte eletrônico, com  resolução  mínima  de
 1440 dpi,
        conteúdo e dimensões   fornecidos  pela
 SEMECTI.  COTA
        RESERVADA                                              
 00019  CP - Fornecimento de impressão e aplicação
no loca  METRO QUADRA        450.00           118,950  
     53.527,50
        l de adesivo, perfurado com i                     
        Fornecimento de impressão   e  aplicação  no
 local  de
        adesivo, perfurado com  impressão  digital  4x0
 cores,
        corte eletrônico, com  resolução  mínima  de
 1440 dpi,
        conteúdo e dimensões   fornecidos  pela
 SEMECTI.  COTA
        PRINCIPAL                                              
 00020  CP - Fornecimento de impressão e aplicação
no loca  METRO QUADRA        150.00           118,950  
     17.842,50
        l de adesivo, perfurado com im                    
        Fornecimento de impressão   e  aplicação  no
 local  de
        adesivo, perfurado com  impressão  digital  4x0
 cores,

        corte eletrônico, com  resolução  mínima  de
 1440 dpi,
        conteúdo e dimensões   fornecidos  pela
 SEMECTI.  COTA
        RESERVADA                                              
 00021  CP - Confecção e instalação de estrutura em
metalo  METRO QUADRA        450.00           155,400  
     69.930,00
        n compatível com o tamanho da                     
        Confecção e instalação    de   estrutura   em  
metalon
        compatível com o  tamanho  da  lona  e/ou  placa
 a ser
        afixada. COTA PRINCIPAL                                
 00022  CR - Confecção e instalação de estrutura em
metalo  METRO QUADRA        150.00           155,400  
     23.310,00
        n compatível com o tamanho da                     
        Confecção e instalação    de   estrutura   em  
metalon
        compatível com o  tamanho  da  lona  e/ou  placa
 a ser
        afixada. COTA RESERVADA                                
 00023  CP - Fornecimento de confecção de placa em
acrílic  METRO QUADRA        450.00           442,750  
    199.237,50
        o de 5 mm com cobertura em imp                    
        Fornecimento de confecção  de placa em acrílico
de 5 mm
        com cobertura em  impressão tipo UV direto no
acrílico,
        digital com resolução mínima de 1440 dpi, ou
em adesivo
        cortado eletronicamente e  fita dupla face para
fixação
        COTA PRINCIPAL                                         
 00024  CR - Fornecimento de confecção de placa em
acrílic  METRO QUADRA        150.00           442,750  
     66.412,50
        o de 5 mm com cobertura em imp                    
        Fornecimento de confecção  de placa em acrílico
de 5 mm
        com cobertura em  impressão tipo UV direto no
acrílico,
        digital com resolução mínima de 1440 dpi, ou
em adesivo
        cortado eletronicamente e  fita dupla face para
fixação
        COTA RESERVADA                                         
 00025  CP - Fornecimento de confecção de placa em
chapa d  METRO QUADRA        450.00           586,540
      263.943,00
        e alumínio e/ou aço escovado d                    
 00026  CR - Fornecimento de confecção de placa em
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chapa d  METRO QUADRA        150.00           586,540
       87.981,00
        e alumínio e/ou aço escovado d                    
        Fornecimento de confecção de placa em chapa
de alumínio
        e/ou aço escovado  de 1,5 mm com cobertura em
impressão
        digital tipo UV   direto   no  na  chapa,  digital
 com
        resolução mínima de  1440  dpi,  ou  em adesivo
cortado
        eletronicamente e fita  dupla  face  para  fixação
 com
        embalagem apropriada. COTA RESERVADA        
          
 00027  CP - Fornecimento de confecção de placa em
chapa d  METRO QUADRA        450.00           285,250
      128.362,50
        e PVC 3 mm com cobertura em im                    
        Fornecimento de confecção de placa em chapa
de PVC 3 mm
        com cobertura em impressão digital tipo UV
direto no na
        chapa, digital com  resolução mínima de 1440
dpi, ou em
        um adesivo recortado  eletronicamente e fita
dupla face
        para fixação. COTA PRINCIPAL                           
 00028  CR - Fornecimento de confecção de placa em
chapa d  METRO QUADRA        150.00           285,250
       42.787,50
        e PVC 3 mm com cobertura em im                    
        Fornecimento de confecção de placa em chapa
de PVC 3 mm
        com cobertura em impressão digital tipo UV
direto no na
        chapa, digital com  resolução mínima de 1440
dpi, ou em
        um adesivo recortado  eletronicamente e fita
dupla face
        para fixação. COTA RESERVADA                        
  

                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$     1.728.024,00

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b62030718a19e99
f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447
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